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TELEFONES ÚTEIS 

Unidade Telefone Unidade Telefone 

Ambulatório 3896-9500 INSS 3896-3963 

CAPS 3896-2240 IPREM 3896-4403 

Centro Comunitário 3896-2711 Junta Militar 3896-1059 

Centro Reabilitação 3896-1026 Licitação 3896-9032 

Comunicação 3896-9003 Meio  Ambiente 3896-1281 

Conselho Tutelar 3896-5083 Prefeitura 3896-9000 

Contabilidade 3896-9033 PROCON 3896-4122 

Contas a Pagar 3896-9042 Promoção Social 3896-2556 

CRAS 3896-2884 Pronto Socorro 3896-9500 

CREAS 3896-2871 SAAEP 3896-9029 

Desenvolvimento 3896-9019 Secretaria-Protocolo 3896-9031 

Educação 3896-3977 Serviços Públicos 3896-2274 

Engenharia 3896-9044 Tesouraria/patrimônio 3896-9020 

Esporte 3896-4762 Tributos 3896-9012 

Gabinete 3896-9002 Velório 3896-4682 

Guarda Municipal 3896-1266 Vigilância Epidemiológica 3896-4273 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 
Estado de São Paulo 

 
ERRATA 

Tem a presente ERRATA a finalidade de corrigir os termos da publicação do Extrato de Aditivo do Contrato nº 022/2013 do 

Pregão n.º 011/2013 – Processo n.º 79.506/2013 - ONDE SE-LÊ: Santo Antonio de Posse, 02 de Dezembro de 2.013, leia-se 

Santo Antonio de Posse, 04 de Junho de 2.013. 

DESPACHO DE REVOGAÇÃO 

Concorrência Pública n.º 001/2013 – “Contratação  de empresa de Operadora, seguradora ou administradora de planos 

de assistência médica  regularmente cadastrada junto a Agencia Nacional de Saúde-ANS. 

Processo n.º 80.234/2013 

Tendo em vista a conveniência Administrativa, demonstrada nas justificativas constantes no processo, autorizo a publicação da 

revogação do feito, até ulterior decisão. 

Ciência aos interessados.     

Santo Antônio de Posse, 08  de Abril de 2.014. 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 
Estado de São Paulo 

RATIFICAÇÃO 

 

Eu, Dr. Maurício Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, RATIFICO o proces-

so 82.995/2014, Dispensa 002/2014, para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em horas de Escavadeira 

hidráulica c/operador, Departamento de Serviços Públicos , para a seguinte Empresa CLAUDEMIR VENTURINI & CIA 

LTDA-ME, pelo valor de R$ 59.625,00 (Cinquenta e nove mil seiscentos e vinte e cinco reais), sendo 238,5 horas trabalhadas. 

Publique – se 

 

Santo Antonio de Posse,  01 de abril de 2014. 

DR. MAURÍCIO DIMAS COMISSO 

Prefeito Municipal 
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Lei nº 2836, de 10 de abril de 2014 
Iniciativa: Executivo Municipal 
 

Dispõe sobre a Qualificação de Entidades sem fins lucrativos 
como “Organizações Sociais” e dá outras providências 

 
Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo Municipal sanciona e 
promulga a  presente lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

SEÇÃO I 
DA QUALIFICAÇÃO 

 
Artigo 1º - O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais 

pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam diri-
gidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, á proteção e 
preservação do meio ambiente, à cultura e á saúde, atendidos os requisitos previs-
tos nesta Lei, respeitadas as disposições orçamentárias. 

Artigo 2º - São requisitos específicos para que as entidades privadas referi-

das no artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social: 
I – Comprovar o registro de seu ato constituído, dispondo sobre: 
Natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 
Finalidade não lucrativa, com obrigatoriedade de investimento de seus exce-

dentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 
Previsão expressa de a entidade ter, como órgão de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definida nos termos do esta-
tuto, assegurada àquela composição e atribuições normativas e de controle básicas 
previstas nesta Lei; 

Previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de re-
presentantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 
profissional e idoneidade moral; 

Composição e atribuições da diretoria; 
Obrigatoriedade de publicação anual, na Imprensa Oficial do Município, dos 

relatórios financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 
No caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 
Proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de 
associado ou membro da entidade; 

Previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações 
que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de 
suas atividades, em caso de extinção ou desqualificação ao patrimônio do Município. 

II – Haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualifica-
ção como organização social, do órgão ou entidade municipal supervisora da área 
correspondente à atividade fomentada. 

 
§ 1º – No caso de Organização Social com atividade na área de Saúde, a 

aprovação deverá ser através de manifestação fundamentada do Secretário Munici-
pal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde. 

§ 2º – Somente serão qualificadas como Organização Social as entidades que 
efetivamente comprovarem possuir serviços prestados na respectiva atividade, há 
mais de 05 (cinco) anos. 
 

SEÇÃO II 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Artigo 3º- O Conselho de Administração deve estar estruturado nos termos 

que dispuser o respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos 
requisitos de qualificação, os seguintes critérios básicos: 

I – Ser composto por: 
– 40 % (quarenta por cento) de membros natos representantes do poder 

Público definidos pelo estatuto da entidade; 
De 20 a 30 % (vinte a trinta por cento) dos membros natos representantes 

de entidades da sociedade civil, definidos pelo estatuto; 

– até 10 % (dez por cento), no caso de associação civil de membros eleitos 
dentre os membros ou os associados; 

– de 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais 
integrantes do conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissio-
nal e reconhecida idoneidade moral; 

Até 10% (dez por cento) de membros eleitos na forma estabelecida pelo es-
tatuto; 

II – Os membros eleitos ou indicados para compor o conselho devem ter 
mandato de quatro anos, admitida uma recondução; 

III – Os representantes de entidade previstos nas alíneas “a” e “b” do inciso 
I devem corresponder a mais de 60% (sessenta por cento) do Conselho; 

IV – o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve 
ser de dois anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto; 

V – o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conse-
lho sem direito a voto; 

VI – o conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a 
cada ano e extraordinariamente, a qualquer tempo; 

VII – os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, 
nesta condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por 
reunião da qual participarem; 

VIII - Os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da enti-
dade devem renunciar ao assumirem funções executivas. 

Artigo 4º - Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, de-
vem ser atribuições privativas do conselho de administração, dentre outras; 

I – fixar o âmbito de atuação da entidade para consecução do seu objetivo; 
II – aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 
III – aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de inves-

timentos; 
IV – designar e dispensar os membros da diretoria; 
V – fixar a remuneração dos membros da diretoria; 
VI – aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da enti-

dade por maioria absoluta de seus membros; 

VII – aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no míni-
mo, sobre a estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e respectivas compe-
tências; 

VIII – aprovar por maioria, no mínimo de dois terços de seus membros, o 
regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contrata-
ção de obras, serviços, compras e alienações e o plano de cargos, salários e bene-
fícios dos empregados da entidade. 

IX – aprovar e encaminhar ao órgão supervisor da execução do contrato de 
gestão, os relatórios gerenciais e de atividades, elaboradas pela diretoria; 

X – fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os 
demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade com auxílio 
de auditoria externa. 
 

SEÇÃO III 
DO CONTRATO DE GESTÃO 

Artigo 5º - Para o efeito desta Lei, entende-se por contrato de gestão o 
instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como organiza-
ção social, com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e exe-
cução de atividades às áreas relacionadas no art. 1º. 

§ 1º – O contrato de gestão celebrado no âmbito da área de saúde, deverá 
considerar quanto ao atendimento da comunidade, os princípios do Sistema Único 
de Saúde – SUS, expressos no art. 198 da Constituição federal e no art. 7º da lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

§ 2º - No caso da organização social não atuar com a capacidade instalada 
do poder público municipal, mas com seus próprios prédios, recursos e meios, ou 
seja, para complementar e ampliar a atividade prestada pelo município, a escolha 
da entidade para celebração do contrato de gestão poderá ocorrer com dispensa 
da realização de licitação, mas deverá haver prévia publicação de extrato da minu-
ta do contrato de gestão e de convocação pública das organizações sociais, por 
meio da imprensa oficial do Município e do Estado, para que todas as possíveis 
interessadas em celebrá-lo possam se apresentar. 

Artigo 6º - O contrato de gestão elaborado de comum acordo entre o ór-
gão ou entidade supervisora e a organização social, discriminará as atribuições, e 
responsabilidades e obrigações do poder Público e da Organização Social. 

Parágrafo Único – O contrato de gestão deve ser submetido, após aprova-
ção pelo conselho de administração da entidade, ao Chefe do Poder Executivo, que 
ouvirá previamente a assessoria da área correspondente á atividade fomentada. 

Artigo 7º - Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observados os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 
eficiência, e também, os seguintes preceitos: 

I – especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, 
a estipulação das metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, 
bem como previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 
serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade; 

II – a estipulação dos limites e critérios para despesas com remuneração e 

vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos dirigentes e emprega-
dos das organizações sociais, no exercício de suas funções. 

Parágrafo único – A autoridade Municipal ou as autoridades supervisoras 
da área de atuação da entidade devem definir as demais cláusulas do contrato de 
gestão que sejam signatárias. 

 
SEÇÃO IV 

DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 
 
Artigo 8º - A execução do contrato de gestão será fiscalizado pela Secreta-

ria ou Diretoria da área de atuação correspondente a atividade contratada. 
§ 1º - A entidade qualificada apresentará ao órgão ou entidade do Poder 
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Público supervisora signatária do contrato, ao término de cada exercícios ou a qual-
quer momento, conforme recomende o interesse publico, relatório pertinente à exe-
cução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas propostas 
com os resultados lançados, acompanhado da prestação de contas correspondente 
ao exercício financeiro. 

§ 2º - Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão devem 
ser analisados, periodicamente, por comissão de avaliação, indicada pela autoridade 
supervisora, composta por especialistas de notória capacidade e adequada qualifica-
ção. 

§ 3º - A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora relatório con-
clusivo sobre a avaliação procedida. 

Artigo 9º - Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de 
gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utili-
zação de recursos ou bens de origem pública pela Organização Social, dela darão 
ciência ao Tribunal de Contas ou a Câmara Municipal, sob pena de responsabilidade 
solidária. 

Artigo 10º - Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, 
quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios 
fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis 
pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à Procuradoria da entidade, 
para que requeira ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos bens 
da entidade e o sequestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente públi-
co ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patri-

mônio público. 
§ 1º - o pedido de sequestro será processado de acordo como disposto nos 

artigos nº 822 e 825 do Código de Processo Penal. 
§ 2º - Quando for o caso o pedido incluirá a investigação, o exame e o blo-

queio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no País e no 
exterior, nos termos da Lei e dos tratados internacionais. 

§ 3º - Até o término da ação, o Poder Público permanecera como depositário 
e gestor dos bens e valores sequestrados ou indisponíveis e valerá pela continuidade 
das atividades sociais da entidade. 
 

SEÇÃO V 
DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS 

 
Artigo 11º - As entidades qualificadas como organizações sociais são decla-

radas como entidades de interesse social e utilidade pública, para todos os efeitos 
legais. 

Artigo 12º - Ás organizações sociais poderão ser destinados recursos orça-
mentários e bens públicos necessários ao cumprimento do contrato de gestão. 

§ 1º - São assegurados às organizações sociais os créditos previstos no orça-
mento e as respectivas liberações financeiras, de acordo com o cronograma de de-
sembolso previsto no contrato de gestão 

§ 2º - Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao cus-
teio do contrato de gestão, parcela de recursos para compensar desligamento de 
servidor cedido, desde que haja justificativa expressa da necessidade pela organiza-
ção social. 

§ 3º - Os bens, de que trata este artigo, será destinada às organizações so-
ciais, dispensadas licitação, mediante permissão de uso, consoante cláusula expres-
sa do contrato de gestão. 

Artigo 13º - É facultada ao Poder Executivo a cessão especial de servidor 
para as organizações sociais, com ônus para a origem. 

§ 1º - Não será incorporado aos vencimentos ou à remuneração de origem 
do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organiza-
ção social. 

§ 2º - Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente 
por organização social a servidor cedido com recursos provenientes do contrato de 
gestão, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporária 
de direção e assessoria. 

§ 3º - O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus no 
órgão de origem, quando ocupante de cargo de primeiro ou de segundo escalão na 
organização social. 

§ 4º - Fica assegurado ao servidor cedido o direito de trabalhar dentro do 
Município de Santo Antonio de Posse. 

Artigo 14 – O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação da entida-
de como organização social, quando constatado o descumprimento das disposições 
contidas no contrato de gestão. 

§ 1º - A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegu-
rando o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da organização social, 
individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízo decorrentes de sua ação ou 
omissão. 

§ 2º - A desqualificação importará na reversão dos bens permitidos e dos 
valores entregues à utilização da organização social, sem prejuízo de outras sanções 
contratuais, penais e civis aplicáveis à espécie. 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Artigo 15º - A organização social fará publicar, no prazo máximo de 90 

(noventa) dias, contados da assinatura do contrato de gestão, regulamento pró-
prio, contando os procedimentos que adotará para a contratação de obras e servi-
ços, bem como para compras com empregos de recurso provenientes do poder 
Público. 

Parágrafo único - É vedada às organizações sociais a participação e/ou o 
custeio, no todo ou em parte, de campanhas de interesse político-partidário ou 
eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 

Artigo 16º - É o Poder Executivo autorizado mediante Decreto, a qualificar 
como Organizações Sociais, as pessoas jurídicas de direito privado, que se enqua-
drem nos requisitos específicos nesta Lei. 

Artigo 17º - Fica o Poder Executivo autorizado a destinar bens e equipa-
mentos, ainda que pertencentes a uma fundação ou autarquia, mantidas pelo po-
der Publico, às organizações sociais qualificadas nos termos desta Lei. 

Artigo 18º - Quando necessária parcela dos recursos orçamentários poderá 
ser reprogramada, mediante crédito especial aprovado por Lei, para órgão ou enti-
dade supervisora dos contratos de gestão, para o fomento das atividades sociais, 
assegurada a liberação do respectivo desembolso financeiro para a organização 
social. 

Artigo 19º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em 
 contrário. 
 
Santo Antonio de Posse, 10 de abril de 2014 

 
 

MAURICIO DIMAS COMISSO 
PREFEITO MUNICPAL 

 
 
MARCOS JOSE  JACOBUSSI                                  RAQUEL GONÇALVES DA SILVA 
CHEFE DE GABINETE                                      ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se 
na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 
Estado de São Paulo 

Portaria n° 7052, de 14 de abril de 2014 
 

Dispõe sobre alteração da Comissão Permanente de 
Licitação , revoga a portaria anterior e dá outras 
providências. 
 

DR. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de Santo Antonio de 
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei: 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Alterar os membros de Comissão Permanente de Licitação: 
 
I – Presidente - Michele Fernanda Rodrigues 
II – 1ª Secretária – Joseani Donizete Bassani Torres 
III – Suplente - Roselena Guarnieri 
IV – Membro – Conceição Aparecida Inácio 
V – Suplente – Elaine Pires de Campos 
VI - Membro – Raquel Gonçalves da Silva 
VII – Suplente – Marcos Jose Jacobussi 
 

Art. 2° - Fica autoriza a Comissão a receber habilitações, inscrições em registro 

cadastral e suas alterações  ou cancelamentos, propostas, julgamento e demais 
atividades correlatas ao seu processamento. 
 
Art. 3° - Esta Portaria entra  em vigor a contar de , revogando as disposições em 
contrario; 
 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 14 de abril de 2014 
 
 

DR. MAURICIO DIMAS COMISSO 
Prefeito Municipal 

 
Raquel Gonçalves da Silva 

Assessor Técnico de Gabinete 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do Prefeito, e afixe-se 
na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 
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ENTREVISTAS 

AUXILIAR DE PRODUÇÃO MASC-FEM 

Para empresa em Amparo 

Comparecer nesta quinta-feira, dia 24/04/2014, às 13:30h 

 

AUXILIAR DE PRODUÇÃO MASC 

Para empresa Only/Jaguariúna 

Comparecer nesta quinta-feira, dia 24/04/2014, às 9:00h 

 

OPERADOR DE EMPILHADEIRA MASC 

(ensino médio completo, curso de Empilhadeira e experiência)  

Para empresa Only/Jaguariúna 

Comparecer nesta quinta-feira, dia 24/04/2014, às 9:00h 

 

Levar todos os documentos e currículo 

LOCAL: CENTRO COMUNITÁRIO SÃO JUDAS DE SANTO 

ANTONIO DE POSSE   

RUA das Violetas, 21 Jd. Das Flores  

HÁ VAGAS 

 
 Carpinteiro (masculino) 

 Operadora de Caixa (Masc/Fem)(com experiência em caixa de Supermercado,  

Lojas em Geral) 

 Ajudante de Cozinha (Fem) 

 Cozinheira (Fem) 

 Operador de Retroescavadeira (Masc) 

 Abastecedor (Masc) 

 Carpinteiro (Masc) 

 Serviços Gerais (p/ trab. Em Sítio, salário + moradia p/ família) 

 Tratorista (p/ trab. Em Sítio, salário +  moradia p/ família) 

 Agrônomo (Masc) 

 Auxiliar de Escritório (Masc.  p/ trab. No Sítio)  

 AUXILIAR DE ESTOQUE - (Salário  +  Vale Alimentação + Transporte Fretado, Unimed, 

Uniodonto e Participação nos Lucros) 

 AUXILIAR DE LABORATÓRIO - (Salário +  Vale Alimentação +  Transporte Fretado, 

Unimed, Uniodonto e Participação nos Lucros) 

 Operadores de maquina carregadeira (tipo retroescavadeira). Salário  R$ 1.300,00. Horário 

de trabalho de Segunda a quinta das 7:00 as 17:00 e na sexta das 7:00 as 16:00, pessoas com 

disponibilidade para horas extras. 

Interessados comparecer no PROCON 

Rua: Assumpta Mion Bianchi, 58 Vila Bianchi (Perto da Rodoviária e da Igreja 

Quadrangular)  

Telefones: 3896-4122 / 9. 9910-3340 / 9. 9139-5212  

 c/Michele 

Ou enviar CV para: currículo.vagasap@hotmail.com  
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>>>ACESSE NOSSO SITE: 

www.pmsaposse.sp.gov.br    
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ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº.001/2014 

Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado 

de São Paulo, torna público para conhecimento de todos os interessados que ADJUDI-

CA e HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Presencial nº.001/2014, que tem co-

mo objeto o Registro de Preço para aquisição de insumos hospitalares e soluções fisio-

lógicas,  à favor das empresas: - Alfalagos Ltda. – valor total R$ 212.515,63 – Cirúrgi-

ca União Ltda – valor total de R$ 391.601,70, e Futura Com. De Prod. Médicos e 

Hosp. Ltda – valor total de R$ 347.708,65 

Santo Antônio de Posse – SP, em 19 de Março de 2.014. 

Dr. Maurício Dimas Comisso-Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 
Estado de São Paulo 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Dr. Maurício Dimas Comisso, Prefeito de Santo Antônio de Posse – SP, torna público para 

conhecimento de todos os interessados que encontra se disponível, conforme o Artigo nº.15, 

Parágrafo 2º. da Lei Federal nº.8.666/93, a Ata de Registro de Preços do processo licitatório 

Pregão Presencial nº.001/2014, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição insumos 

hospitalares e soluções fisiologicas, vigência de 12 meses a iniciar – se em 19/03/2014 en-

cerrando-se em 19/03/2015, -CONTRATO nº.008/2014 de A à C – Ata de Registro de Pre-

ços nº.008/2014 de A à C – CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Santo Antônio 

de Posse – CONTRATADA/DETENTORA DA ATA: para as empresas Alfalagos Ltda. – 

valor total R$ 212.515,63 – Cirúrgica União Ltda – valor total de R$ 391.601,70, e Futura 

Com. De Prod. Médicos e Hosp. Ltda – valor total de R$ 347.708,65 

Santo Antonio de Posse, 19 de Março de 2.014 

Dr. Maurício Dimas Comisso-Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 
Estado de São Paulo 

EXTRATO DE CONTRATO  

Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 

EDITAL: PREGÃO  nº 010/2014 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DE POSSE PROCESSO: 82.839/2014 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

04/04/2014. FORMA DE AQUISIÇÃO: CONTRATO 016/2014. “FORNECEDOR (ES): EDI-

TORA GRÁFICA OPET LTDA Valor Total Apresentado R$ 1.249.995,88 (hum milhão, duzen-

tos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos) OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de Solução Educacional para a Educação 

Infantil (0 a 5 anos) e Ensino Fundamental (1° ao 9° ano), composto por material didático para 

alunos e professores da Rede Publica Municipal, treinamento de docentes com orientação 

continuada para professores, acesso à Portal de Educação Interativo com Jogos Matemáticos, 

Projeto Especial de Educação Física para alunos e professores do ensino fundamental (1º ao 9º 

ano) e formação específica para professoresVIGÊNCIA 07/04/2014 a 07/04/2015. 

Santo Antonio de Posse, 07 de Abril de 2.014. 

DR. MAURÍCIO DIMAS COMISSO  

Prefeito Municipal.  

           
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO POSSENSE 

         SAAEP - MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2014 

 

A Prefeitura de Santo Antônio de Posse, torna público para conhecimento de todos os interessados que 

realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item. Objeto: “Registro 

de preços para a aquisição de Produtos Químicos”, de forma parcelada, por um período de 12 me-

ses”. Os envelopes propostas e habilitação serão recebidos no dia 07/05/2014, até às 09:00 horas, no 

Paço Municipal situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº351. O edital poderá ser lido e obtido no 

endereço acima mencionado através de recolhimento de uma taxa no valor de R$-20,00 no horário das 

08:00h às 16:00h. Informações pelo fone: 19-3896-9000. 

Amadeu Zonzini Júnior/Presidente do SAAEP- Michele Fernanda Rodrigues- Presidente CPL 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 16 de abril de 2014. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 

EXTRATO DE CONTRATO  

Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 

EDITAL: DISPENSA  nº 002/2014 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE POSSE PROCESSO: 82.995/2014 RATIFICAÇÃO: 01/04/2014. FORMA DE 

AQUISIÇÃO: CONTRATO 018/2014. “FORNECEDOR (ES): CLAUDEMIR VENTURINI & CIA 

LTDA-ME, Valor Total Apresentado R$ 59.625,00 (Cinquenta e nove mil seiscentos e vinte e 
cinco reais)  OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em horas de 
Escavadeira hidráulica c/operador,  sendo 238,5 horas trabalhadas- VIGÊNCIA 06/04/2014 a 

07/05/2014. 

Santo Antonio de Posse, 06 de Abril de 2.014. 

DR. MAURÍCIO DIMAS COMISSO  

Prefeito Municipal 

REEDIÇÃO EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2014 

 
Processo nº 83.116/2014 
A Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse - SP, TORNA PÚBLICO que às 09:00h do dia 08 
de Maio de 2.014, fará realizar  na Praça Chafia Chaib Baracat, 351, V. Esperança, neste Município, 
com base na Lei Federal nº 8.666/93,  Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SALDO REMASCENTE DAS OBRAS DE ILUMINA-
ÇÃO DO  CAMPO  DE FUTEBOL  NO  BAIRRO  SÃO JUDAS TADEU . O caderno de Licitação, com infor-
mações completas, deve ser adquirido pelo valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), no endereço aci-
ma. Para maiores esclarecimentos dirigir-se pessoalmente, na sede desta Prefeitura ou pelo telefo-
ne (0xx19) 3896.9000 - FAX (0xx19) 3896.9030, A/C do Departamento de Licitações. As Empresas 
que já adquiriram a 1ª Edição do Edital estão dispensada do pagamento do Edital Reeditado. 

 Santo Antonio de Posse, 17 de Abril  de 2.014. 

MICHELE FERNANDA RODRIGUES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 
Estado de São Paulo 

Decreto nº 2976, 14 de abril de 2014 

 

Dispõe sobre alteração do Decreto 2486, de 14 de janeiro de 

2008, que regulamenta a concessão de BONIFICAÇÃO a que se 
refere o artigo 81 da Lei Complementar 001/2004. 

 

Dr. Maurício Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 

 

Art.1.º - O parágrafo 1.º do artigo 2.º, do Decreto 2.486/2008, passa vigorar acrescido do item 

" k "com a seguinte redação: 

 (......) 
 k) faltas abonadas, nos termos do artigo 16, da Lei Complementar n.01, de 08 de Janei-

ro de 2004.  

 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Art. 3.º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Santo Antonio de Posse, 14 de abril de 2014 

 
 

Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

 

Raquel Gonçalves da Silva 

Assessor Técnico de Gabinete 

 

 

 

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma 
data na Portaria da Prefeitura Municipal. 



Jornal Oficial                                   

Santo Antonio de Posse  
08  Quinta-Feira, 17 de abril de 2014  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, Estado de São 
Paulo. 

 

CONVOCA: 

         

        LUCILENE NERY DE SOUZA 

        ANA GABRIELA ANTUNES MEDEIROS 

        ADRIANA APARECIDA FERRACIOLLI 

        FABIANA DE ALMEIDA RAGAZZO 

        NILZA LUZIA GONÇALVES 

        WINGRID APARECIDA DA SILVA GALANS 

        JOSIELE APARECIDA DE SOUZA 

         

Aprovados e classificados no Concurso Publico n.º 004/2013 Merendeira a Comparecer naquele departamento 

no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da publicação deste, para tratar de sua nomeação, levando para tanto 
Documento de Identidade (RG), CPF e comprovante de residência recente, bem como todos os documentos 

exigidos no Edital do Concurso. 

 

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, não gerando direito a uma nova convo-

cação. 

 

Santo Antonio de Posse, 17 de abril de 2014. 

Maria José Bulia 

Diretora de Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 
Estado de São Paulo 

DECRETO Nº 2974, de 07 de ABRIL de 2014 

 

Fica o Departamento de Finanças autorizado a remanejar e suplementar 

verbas do orçamento anual de 2014 
 

Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA 

Art. 1º - Fica  remanejado do orçamento Anual do exercício de 2014, conforme previsto na lei 

Municipal nº 2806/2013, o valor de R$ 3,020.000,00 ( Três Milhões e vinte mil Reais) para 

atender despesas junto aos Departamentos mencionados no artigo 2º deste Decreto. 

 

Art. 2º - O valor do crédito remanejado será coberto com recursos provenientes das anulações 
parciais de dotações , conforme abaixo especificadas: 

 

Suplementações das Seguintes Dotações: 

Anulações das Seguintes Dotações: 

Art 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

SANTO ANTONIO DE POSSE, 07 DE ABRIL DE 2014 

 

MAURICIO DIMAS COMISSO 

PREFEITO MUNICPAL 

 

RAQUEL GONÇALVES DA SILVA 

ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE 

 

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma 
data na Portaria da Prefeitura Municipal. 

08.244.330.2021 Manutenção do Fundo Municipal Assist.Social – FMAS   

175  - 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física R$ 120.000,00 

10.301.340.2094 Manutenção e Atendimento Saúde -SUS   

309 – 3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa Jurídica R$ 1.000.000,00 

12.361.210.2040 Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 40 %   

268 – 3.390.30 Material de Consumo R$ 1.900.000,00 

TOTAL DE 

SUPLEMENTAÇÃO 

  

R$ 3.020.000,00 

  

08.244.390.2021 Manutenção do Fundo Municipal Assist. Social – FMAS   
174 – 3.3.90.30 Material de Consumo R$ 50.000,00 
12.365.007.2037 Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 60%   
251 – 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil R$ 1.900.000,00 
10.301.340.2045 Manutenção e Atendimento Saude – SUS   
303 – 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 1.000.000,00 
15.452.015.2012 Manutenção de Obras e Serviços Públicos   
101 – 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física R$ 70.000,00 
TOTAL DE 

ANULAÇÕES 
  
R$ 3.020.000,00 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 
Estado de São Paulo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, Estado de 

São Paulo. 
 

CONVOCA: 

 

CARGO PÚBLICO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Área 2 - USF Benedicto A. Barbosa - "São Judas" 

São Judas Tadeu, Novo Horizonte, Jardim das Flores e Residencial Augusto Lala. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO PÚBLICO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Área 3 – USF Recreio Campestre – “Rincão” 

Vista Alegre e Recreio Campestre 

 

 

 

 

 

 

CARGO PÚBLICO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Área 5 – Programa de Agentes Comum. de Saúde 

Jardim Maria Helena, Jardim Milan, Bela Vista I e Bela Vista II 

 

 

 

 

 
Aprovados e classificados no Concurso Publico n.º 007/2013 de Agente Comunitário de Saúde, a Com-

parecer naquele departamento no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da publicação deste, para tratar 

de sua nomeação, levando para tanto Documento de Identidade (RG), CPF e comprovante de residência 
recente, bem como todos os documentos exigidos no Edital do Concurso. 

 

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, não gerando direito a uma nova 
convocação. 

 

Santo Antonio de Posse, 17 de abril de 2014. 

 

Maria José Bulia 

Diretora de Recursos Humanos 

SONIA MARIA DA ROCHA VIEIRA 

CLAILSON DAVID 

VALDIRENE AP. RODRIGUES VIEIRA CORREA 

AMANDA APARECIDA ANTONIO 

ANDREIA GONÇALVES DA SILVA 

VALQUIRIA APARECIDA LOURENÇO 

MICHEL MAICON VENTURINI 

ELAINE MALACHIAS BUENO 

CLECIA SALES DE OLIVEIRA 

ERICA ALEXANDRA AP. PINCH DE SOUZA 

CINTIA LANGE MACIEL 

SILVANA VITAL DO PRADO 

PORTARIAS  

O inteiro teor das Portarias encontra-se afixado no mural 

do prédio da prefeitura,  à disposição dos interessados de 

forma gratuita 

Portaria n° 7050, de 10 de abril de 2014 
 

Dispõe sobre exoneração da servidora Consuelo Subirama Rea, CPF nº 

000.985.426-64, Curso Superior em Letras, do cargo em Comissão de 

Assessor Técnico de Educação, e dá outras providências. 
 
 
Portaria nº 7051, de 14 de abril de 2014 

Dispõe sobre nomeação de membro do Conselho Deliberativo do Fundo 
Social deste Município e dá outras providências. 


